
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) 
Projeto de Melhoria da Escola (PME) 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

MUNICÍPIO 
 
______________________________________________, _____________________________,  
                       Nome do(a)  Prefeito(a)                                                                                            ( Nacionalidade)       

residente e domiciliado(a) no(a) ______________________________________________, _____, 
                                                                                                               (Rua/Avenida)                                                           (nº) 
 

________________, ________________ ,________ portador(a) do CPF n.º ________________, 
              (Bairro)                               (Cidade)                         (UF) 
 

Carteira de Identidade n.º ____________________, ________________, Prefeito(a)   Municipal de 
                                                                                                              (Órgão Expedidor/UF) 
 

__________________________________________________________,___________, firma  o 
                                                                                                                                                                 (UF) 
compromisso de:  
 

a. cumprir e fazer cumprir as disposições da Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001 e da Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), que dispõe, no corrente exercício, sobre o processo de adesão e as formas de 
execução e prestação de contas, referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE). 
 
 b. propiciar as condições necessárias para que os técnicos municipais capacitados pelo 
FUNDESCOLA: 
 
  b.1 prestem assistência técnica às Unidades Executoras Próprias (UEx), 
representativas das escolas públicas, integrantes de sua rede de ensino, contempladas com recursos 
para implementação do Projeto de Melhoria da Escola (PME), de maneira a assegurar que a ação seja 
executada em conformidade com o Plano de Aplicação, as normas e os procedimentos aplicáveis à 
Administração Pública Federal e com as diretrizes estabelecidas no Acordo de Empréstimo nº 
7.122/BR/BIR-IIIA, de 25 de outubro de 2002, inclusive no que se refere aos procedimentos licitatórios; 
 
  b.2 exerçam sistemáticos acompanhamento e controle gerencial e operacional 
referentes à execução da ação do PME, instando as UEx, quando couber, a promoverem os ajustes 
necessários ao alcance dos objetivos dos projetos; 
 
 

___________________________, ___/___/____. 
                                                                         Local                                                   Data 

 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Prefeito(a) 

 
 
 

 
 

ANEXO II - C


